
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
CENTRO DE ARTES E LETRAS

EDITAL N.º 002/2024

CHAMADA INTERNA

A Universidade Federal de Santa Maria, através do Centro de Artes e Letras, torna público o
presente Edital de recadastramento de laboratórios que existem em espaços geridos pelo
Centro de Artes e Letras.

1. CRONOGRAMA:

O presente edital segue o cronograma das etapas abaixo:

ETAPA PERÍODO

Período de submissão das propostas 14/03/2024 a 28/03/2024

Resultado preliminar da análise das propostas submetidas Até 10 dias da submissão da
proposta

Interposição de recurso administrativo Até 2 dias da publicação do
resultado via e-mail

Resultado final da análise das propostas Até dias após o prazo final de
interposição de recursos

2. DO OBJETO

2.1 O presente Edital tem como objetivo o recadastramento dos laboratórios para que torne
possível receber apoio do Centro e/ou de suas subunidades das seguintes formas, dentre
outras que vierem a ser disponibilizadas no futuro:

2.1.1 Cadastrar laboratórios nas modalidades ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento
institucional, empreendedorismo, inovação e/ou sustentabilidade do CAL.

2.1.2 Fomentar ações de Ciência, Tecnologia e Inovação relevantes para a sociedade, com
impactos na formação dos estudantes de graduação e de pós-graduação.

2.1.3 Promover a interação acadêmica entre o Centro de Artes e Letras e outros setores da
sociedade.

3. DOS RECURSOS INSTITUCIONAIS E FINANCEIROS
3.1. O CAL compromete-se a promover a visibilidade do laboratório no portal institucional

de divulgação do CAL.
3.2. Havendo disponibilidade financeira, o CAL poderá efetuar aportes financeiros aos

Laboratórios cadastrados por meio de Editais específicos e com valores a serem
definidos de acordo com as Políticas Acadêmicas, Científicas e de Inovação da UFSM,
sendo priorizado:

3.2.1 nos recursos e projetos institucionais em relação à fomento e contratos de manutenção
de equipamentos;



3.2.2 na participação de projetos institucionais em relação à aquisição de novos
equipamentos;
3.2.3 na distribuição de cota de bolsas em editais específicos destinados ao suporte
laboratorial;
3.2.4 em quaisquer outras ações de fomento institucionais que sejam destinadas ao apoio às
infraestruturas institucionais de laboratórios.

4. DAS INSCRIÇÕES E SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS DE CADASTRO

4.1. A inscrição da(s) proposta(s) dar-se-á mediante preenchimento de formulário online
no link: https://forms.gle/WdHEZ9tPEpGoDgTQA, respeitados os prazos do item
1 deste Edital.

4.2. O Responsável do Laboratório deverá realizar a submissão da proposta.
4.3. Não serão aceitas propostas enviadas por qualquer outro meio, seja eletrônico ou

físico, tampouco após o prazo final definido neste Edital.
4.4. O recurso deverá ser encaminhado para o e-mail: gapcal@ufsm.br
4.5. A subdivisão de projetos do CAL não se responsabilizará por inscrições de propostas

não recebidas no prazo por motivos de ordem técnica e/ou falhas, bem como outros
fatores que impossibilitem a transferência de dados.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 Eventuais esclarecimentos e/ou consultas sobre este Edital, serão respondidas pelo
e-mail gapcal@ufsm.br .
5.2 A inscrição submissão da proposta implica manutenção com as normas deste
Edital.
5.3 Os casos omissos serão apreciados pela Comissão Julgadora.
5.4 O CAL, por interesse público justificado, é reservado o direito de revogar este
Edital sem que os participantes tenham direito à reclamação ou indenização.

Santa Maria, ____de ____ de 2024.

Gil Roberto Costa Negreiros

Diretor do Centro de Artes e Letras
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ANEXO I
MODELO DA FICHA DE INSCRIÇÃO

CHAMADA INTERNA 002/24 PARA LABORATÓRIOS

Nome do laboratório:

Descrição das atividades do laboratório (máx. 300 caracteres):

Responsável:

SIAPE:

Departamento ou Curso de Pós-graduação vinculado:

Localização do laboratório:

Contato do laboratório:
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